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NOTA EXPLICATIVA 
 
 
 

ESTATUTO SOCIAL 
 
 

 

Apresenta cópia atualizada do Estatuto 

Social da entidade e suas alterações, 

trazendo de forma expressa que se trata da 

última versão vigente. 

Item 18, anexo II da Resolução Normativa 

nº 013/2017 TCE-GO e Item 12.1.a da 

Minuta Padrão do Contrato de Gestão-PGE 

 

 

O INSTITUTO PATRIS, PARCEIRO PRIVADO, pessoa jurídica de direito privado, 

sem finalidade lucrativa, qualificado como Organização Social de Saúde no Estado de 

Goiás, por intermédio do Decreto Estadual nº 9.994/2021, com filial regularmente 

inscrita no CNPJ sob o n. 37.678.845/0002-21, com sede à Av. Joaquim Braz de 

Queiroz, s/n, Qd 03, Lote 01, Sala 02, Parque Estrela Dalva, VII, Luziania/GO, CEP 

72.830-015, conforme Estatuto Social, por força do Contrato de Gestão nº 45/2022 

(D.O. 13/06/2022), responsável pela gestão do Hospital Estadual Luziânia – Vasco do 

Rosário Melo (HEL), informa que o Estatuto Social abaixo refere-se à última versão, 

assinado em 10/06/2022 e aprovado pela Assembleia Geral de 10/06/2022. 
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